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MANDADO Nº 0059.003628-/2017 
 

 
CERTIDÃO (POSITIVA) 

 
CERTIFICO que em cumprimento do presente MANDADO, compareci dia 16 de outubro de 

2017, às 15h45min, à av. Santa Cruz 1631 - Realengo, onde procedi a penhora do imóvel 

descrito no auto de penhora e laudo de avaliação, localizado na rua paralela ao endereço da 

parte ré, com acesso por uma passarela. Nomeei o depositário, o representante legal, 

intimando-o da penhora. No dia seguinte, compareci ao 12º Ofício do RGI, onde entreguei 

cópia do mandado e do auto da penhora, intimando o oficial, ou quem lhe fazia as vezes para 

que procedesse o registro. Cópia da matrícula do RGI foi fornecido por representante da ré. 

Desta forma, submeto a apreciação superior, aguardando novas determinações. 

DATA DA DILIGÊNCIA HORA LOCAL DESCRIÇÃO DA DILIGÊNCIA 

x x x x 

 
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2017. 

Neuza Mª. A. de França 
Oficiala de Justiça Avaliadora Federal 

Matrícula: 12.713 
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